
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 828 DE 12 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a criação das instituições 
de Ensino da Rede Municipai de Muqui/ES 
para garantir a reguiarização junto ao 
CEE/ES, e das outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz s aber que 
a GAMARA MUNICIPAL aprovou e e u sancion o e p romu l go a 
seguinte Lei : 

Artigo 1º - Fi ca o fi cializada , nest e ato , a criação das 
escolas e i ns t itu ições de ensino qu e compõe o sistema de 
Ensino Municipal de Muqui/ES , para regularização e 
fun c i o n a me n to j u nto ao CEE/ ES , convalidando-se os atos 
praticados pela administração das respectivas unidades 
educacionais desde a fundação conforme seguem : 

I - Creche "ALEXANDRE AYUB", ret roativo ao ano de 

1991 ; 

II - Crech e "TIO PEDRO", r etroa tivo ao ano de 2006 ; 

II I - Crech e "EGLINA WENCIONECK TEDOLDI 

FILGUEIRAS", r e troativo ao a n o de 2001 ; 

IV - CEI "JURANDY FRANÇA MARTINS", retroativo ao ano 

d e 1 965 ; 

V - EMEF "FORTALEZA", retroativo ao ano de 1961 ; 

VI - EMEF "ERCY ARRUDA BOMFIM" , retroativo ao ano de 

195 9 ; 

VII - EMEF "SÃO VICENTE DE PAULO", retroativo ao 

ano de 1964 ; 

VIII - EMEF "ALIANÇA", retroativo ao ano de 1960 ; 
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IX - EMUEF "SÃO DOMINGOS DAS TRES BARRAS", retroativo 

ao ano de 1960 ; 

X - EMUEF "BOM DESTINO", retroativo ao ano de 1960 ; 

XI - EMEF "FREI PEDRO DOMINGO IZCARA", retroativo ao 

ano de 1997 ; 

Artigo 2º. As despe s as decorrentes da execução desta Lei 
co r rerão à cont a de verbas próprias do orçamento vigente . 

Artigo 3°. A implementação do disposto nesta lei far-se-á 
p a ra c ump rimento aos ditames da Resolução nº 5 . 793/2021 , 
d o Conse lho Estadual de Educação , que altera os artigos 
11 , 16 , 35 , 64 e 68 da Resoluçã o nº 3 . 777/2014 do mesmo 
Ór gão . 

Artigo 4° 
publicação , 

Esta Lei entra em vigor na data de 
revogadas as disposições em contrário . 

Registre-se , Publique-se e Cumpra-se . 

Gab inete do Prefeito , Muqui / ES , 12 de julho de 2021. 
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